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coNTRATo DE nRESTAÇÃo on sERVIços N" r29l202r
(Pregão Eletrônico N" 103/2021 - PMM)

O MUNICÍpfO UB MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CMJ/MF sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa LIGIA GUINDANI GEHLEN, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.486.848/0001-14, com sede na Rua
Telmo Octávio Muller, no 910, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP
85615-000, Telefone (46) 98803-4928, e-mail: thiaeorehizzi(Demail.com, representada por sua
administradora, Sra. Ligia Guindani Gehlen, portadora da cédula de identidade civil (RG) n'
6.340.485-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o no 052.240.679-36, de ora em diante denominada
CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico No
10312021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços
de fisioterapia, utilizando o método PediaSuit com equipamento PROTOCOL, atendendo as
necessidades do Departamento de Saúde, nos termos descritos no item 2.I da Cláusula Segunda
deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fïns de direito, obrigando às partes
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 10312021e seus
anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do vALoR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o
valor global de R$ 21.600100 (vinte e um mil e seiscentos reais), de acordo com a proposta abaixo
descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contatual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro
e outros necessiírios ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da
CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAs cor\DrçoEs DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Banciiria
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

CNPJ: 76.205.665/000 I 4l
Avenida Macali, no 255, Centro -

01 180 Sessões
Sessão de fisioterapia utilizando o método PediaSuit, com
equipamento PROTOCOL, com 15 sessões por mês
(aproximadamente), com duração no mínimo de 02h cada sessão.

120,00 21.600,00

Valor Total 21.600.00

E-mail
85.6 I 5-000
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" r2gt202t
(Pregão Eletrônico N" 103/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçdo, o prazo para o pagamento passará
a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo
desta Cláusula.

cLÁusuLA eUARTA - Dos REcuRSos FrNANcErRos
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordiniírios (Liwes) e Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos. Os recursos orçamentários
correrão conta das

CLÁUsULA QUINTA _ DoS PRAzos, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 Os serviços serão realizados junto à unidade da APAE, localizada na Rua Nelson Rosalino
Sandini, no ll7l, Bairro lpiranga, Marmeleiro - PR, CEP 85615-000, atendendo os pacientes do
Departamento de Saúde de Marmeleiro, por agendamento junto ao Setor de Agendamento deste
Departamento, mediante solicitação médica para novos pacientes, e manutenção dos
atendimentos/tratamentos em andamento, seguindo critérios do presente processo.

5.2 Quanto ao pagamento, serão pagas somente as sessões realizadas/executadas, com registro em
Lista de Presença, e devida assinatura do paciente ou responsável nesta lista ao término de cada
sessão.

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 05
de outubro de2022, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

CNPJ: 76.205.665/000
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. .6 I s-000

764 10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.99.00 0
1462

08.02
10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.99.00 303

E-mail: lici!a.ç.ir.q@r¡¡¡neþi¡¡,nr,-stl.v-.br / lic-itacao02(0nramLe-!-gitqpr',eov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.4 Havendo proffogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se
para tal a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRrcAÇÕns u¡, coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos serviços prestados, segundo
especificações constantes no Edital e proposta, para fins de continuidade do mesmo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre inegularidades verifrcadas na prestação do serviço
fornecido, para devida adequação;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

6.7 Quanto ao pagamento, serão pagas somente as sessões realizadas/executadas, conforme registros
solicitados ao Profissional (Item 5.2).

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕBs o¿. coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos
estabelecidos, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do serviço:

7.3 Efetuar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Comunicar à Contratante, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a data de
atendimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do agendamento, com a devida
comprovação;

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. l 5-000
E¡nail: Ioi-!q_ç!ì9t@¡¡crrrç!çj¡¡r,p_lgçL_v_-t_,r/"Jj-c¡aç¡e0?(d¡¡4¡:-rclp:L1q.pr.gc.y.-bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.7 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas
da categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no edital ou na minuta de contrato.

7.10 O profissional deverá proceder com todos os registros de atendimentos aos pacientes, suas
evoluções e demais informações pertinentes a cada caso;

7.11 O Profissional deverá Fornecer ao término do mês/competência, relatório ao Departamento de
Saúde, constando atendimentos prestados, indicando o nome do Paciente, data da realização das
sessões, horário do atendimento e assinatura do paciente ou responsável. Este relatório seguirá junto
com a nota fiscal para comprovação da execução das atividades, para liberação de pagamento;

7.12 Toda documentação e registro solicitados deverão ficar à disposição do Departamento de Saúde;

7.13 Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se
sempre a qualidade na prestação de serviços;

7.14 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

7.15 O profïssional deverá fazer uso adequado do equipamento, mantendo devida condição de uso.

7.16 A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados;

7.17 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações;

7.18 A Contratada é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e
a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia
ou imprudência praticadas por seus empregados, proflrssionais ou prepostos, ficando assegurado a
Contratada o direito de regresso.

7,19 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante e a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

cLÁusuLA oITAvA - DAs sANÇoES ADMINISTRATTvAS pARA o clso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. .615-000
E-mail: licitac-ao@rnarrneleiltr,pr.gqv.hl / licita.-c¡_e!_2@rìnl:!r_cleirq.pr.-s(_.v-bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do
objeto licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato
prevista no inc. I do art. 79 daLei n' 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo
prazo de até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos
princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de
1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notific ada para, no prazo de I 0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem
efeito suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a
importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da
data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações
que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NoNA - DA FISCALIZAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de
inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA
permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de
responsabilidade da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rejanesy Aparecida Nesi Artifon.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24
E-mail: !içj!qg!et@!njì¡1qglsirçr,ru:.g,]!=trrl'|-r-c_itqç-oo-Q"?(ql.l,r_ut_lr¡çlç-i.r_çr,p_r:grr_v_þr- - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de
seus agentes e prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de
Serviços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que
será flrrmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parrigrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no
8.666/93, bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão
Eletrônico n'10312021'

cLÁUSULA DÉcIMA _ DA REScIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser
notiflrcado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e
comprovado.

52" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 daLein" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇOBS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1'A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n 8.666193.

52" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal -000
E-mail: !ic-itjt%o@!nürncleir.ltæ::eov.-þ¡-/-Içitqsae0?(l¡r¿!u:¡-cl9lra.Ëgç¡1þ-r; - Telefone: (46) 3525-8107 / Slos
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partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens flrnanceiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLICAÇAo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário
oficial do Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, d,aLei 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAÇÃo ¿.pl,rcÁvEl
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8.666193 de 21 de
junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DoCUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo
ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - Dos cASoS oMISSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e norTnas administrativas, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - sUCEsSÃo n FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de
Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do
presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2021

$.\,^
LI GEHLEN

Paulo Jair Pilati
Contratante

Ligia
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Lisjlal4A@¡¡¿Ì¡¡r-elslre.n.Lgtr_v-þ1/_ licitacir_o_0-2(<ù.n-la-r:mç-l_ej¡ç,U1.go_v=_þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EXTRATO PARA PT BLICAçÃO
coNTRATo DE pREsrAÇ^Ã.o on sERvIÇos N" tzgtzlzt

(Pregão Eletrônico N" 103/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de fisioterapia, utilizando o método
PediaSuit com equipamento PROTOCOL, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.

VALOR TOTAL: de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênciade 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até 05 de outubro de2022.

DATA DE ASSINATLIRA DO CONTRATO: 06 de outubro de202t.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,06 de outubro de202l

de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Ävenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: [icitaca_o@rnanneìeþ.p¡gs¿hr i licitai:.¡r_ç"0](0¡:ranrqleir-q,p_¡So:.-hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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I,TUruICÍPIO DE MARMELEIRO - PANANÁ
QUINTA-FEIRáÿ 7 DE OUTUBRO DE 2021 ANO: Itr 

1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 1087- 7 Pág(s)

Item Qtde
Unld;
lr¡øl¿a Descrição Valor

Unitário
Valor Total

01 1 675 Unidade
Poda de árvores de pequeno porte em repartições e vias públicas,
incluindo limpeza, varrição e recolhimento dos resíduos qerados. 35,00 58.625,00

02 2280 Unidade e árvores de médio porte em repartiçöes e vias públicas,
incluindo limpeza, varrição e recolhimento dos resíduos qerados.
Poda d

46,00 104.880,00

03 1 706 Unidade
Poda de árvores de grande porte em repartiçöes e vias públicas,
incluindo limpeza, varriÇäo e recolhimento dos resíduos qerados. 57,85 98.692,10

Valor Total Estimado 262j97.10

OBJETO:A im ode istro de P ta o dos s abaixo es ificados:

PRAZO DE E NCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 05 de outubro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 06 de outubro de 2021

^.Marmeleiro, 06 de outubro de 2021 .

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATo PARA PUBLICAçÃo corurRATo DE PRESTAçÃo DE sERVtços No ,tzït2o21
(Pregão Presencial No 1121202'l - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CLINICA DE UROLOG|A DR. LUtS FERNANDO Dtp - EtRELt - ME
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços médicos, na especialidade de Urologia.
VALOR TOTAL: de R$ 40.000,00 (quarenta mit reais).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊ¡¡CIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 05 de outubro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de outubro de 2021.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2021

Paulo Jair Pilati

rPrefeito de Marmeleiro

EXTRATo PARA PUBLICAçÃo conrRATo DE PRESTAçÃo DE SERVTçoS No 12stzo21
(Pregão Eletrônico No 103/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: LIGIA cUINDANt cEHLEN
OBJETO: contrataçäo de empresa para prestação de serviços de fisioterapia, utilizando o método PediaSuit com
equipamento PROTOCOL, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
VALOR TOTAL: de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÄO e vtCÊruClA: O contrato terá vigência de iz looze¡ meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 05 de outubro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:06 de outubrode2021.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 06 de outubro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Dlário Oficial Assinado Eletron¡camente com Certificado Padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡da Prov¡sória 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da tCp-Brasil

O Mun¡cíp¡o de Marmele¡ro dá garantia da autcnticidade deste
documcnto, desde que vlsualizado através de

http://www.marmeleiro.pr.sov.brl no l¡nk Oiário Of¡c¡al.
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Atos Oficiais 'P
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4A ¡onNu, on BELTnÃo Ou inta-feira. 7.!o.2o2r - N' 7.303

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE

O Municlplo
21110t2021

cial, ùpo
VANDO
FORME
JORGE
declaraçáo dr
e d@umBnto3

PREFEITA

Prefe¡la do

Prelo¡ta de Sáo

d0

LICITAÇÃO
PRESENCIALN" 2I3/202I

Paraná,

EDITORAAMI.

AMIGOS
OE SAO

281, cen-

inl€rossados

PROCESSO
EXTRATO

Prego€l¡o

Flnanças,
o'O€sle.

pela Sra. L6ila

12 ldozø) mses,

Paruná.

PRESENCIAL N.O

AOIAS

MARI\4ITAS
[¡uNrcfPro

DE

07,
REI

ná

junlo

ROCHA- Proloita.

IETFETroRÁMIN@Æ

BEI-{VISTADACAROBA
AVISO

o MUNrcfPto

4.
o

Caroba - PR.6 d€ outubro de 202'.
GELSON MAFFI
Pr€feito tVunicipal

ffi
Fedsral

5€U
lez

nâ

PARA EVENTUALAOUISI.
POSTES) PÁRAATENOER

o

plãlalom6 do llcilSðes

€nco[lra

e dsmãis

tipo

sou Prefeilo
faz sabe¡ o

e sl€nta e um rgais

PR - 6 de outubro dr 2021,
GELSON MAFFI
PGloilo lltunictpal

mlls ssssnla e sel€ reals),

às horas,

de

s9u
ldz

con-

n0 uso
abôlo o

de llèitaçóes no ond€reço M.

I ldnta o ollo mil o ss¡scenlos

PR - 6 de oulubro do 2021,
GELSON MAFF¡

Prefelto lllùntclpal

paraserylçoderecapagemempneus L400x24.

DATA0AASSINATURA:06deoutubrodo202l
FORO: Comarca de oots V¡zinhos.

Adêmitso Rosin _ profoito Muntcipal

Prefeitura

LTDA.EPP

nho de
da Le¡ 8.666, de 21 de Ju.

eprgrat0, ap.esenlando o(s)

de Verê
base na L6i Fsderal

nola l¡sal.

,- Valor Ìotal dos gastos com a tlcilação no 14/202t . ¡nexigibil¡dadg: Rg 3i.648,00
(Tr¡nla e LJm Mil, Seiscenlos o ouaronla e Oilo Rears). -

Honologo e adiud¡co a 0rgsgnte llcilaráo.
Verô. PR, 07 de outubró do 2021.

AOEMILSO ROSIN
PREFEiTO MUNICIPAL

AdBmilso Rosin - pr€féilo l\¡unicipal

. O Pßlello do Munic¡pto de V€É. Estado do patrná. @m bm na Ls¡ Fsderalg.666/93
e r89ßElå0 mptem€nt4, tomam púbilco exùato do 50 TemoAdiljw de Contr¿to:
__fARrbs: Mun¡ctp¡o dÊ Verå - pR € a empresa CORADELLI E CORAOELLI pRE-
SENTES LTDA

ESPÉClEr Contrsto no 26/20t7- pr6gão presonctot NoOO/2017,

. OBJEIo: Contratsção de €mpres ispæta¡lzada pa¡a fomãcimento de matedais
00€xp90Ent0 oestnados po¡E us d0 lodos os deparlamsntG da admlnlst6çáo mu-
nicipal.

ADITIVO DE REEOUILIBRtOi Confomo Oemonstrat¡vo da Varìåçáo doAumento no
papel sullil€44 alcalino qus segue em anexo, houv€ aumEnto. ønfome oaræei luiläi
c0 em anexo, pa$and¡ o vato¡da ca¡¡a de R$ 209,70 (duzonto3 e novo räals o séle[la
cantMs) paE R$ 233,52 (duzentos o tdnls o très roals e clnquenta e dors ccniavósi.

DATA0AASSTNATURA 06 de outubrc do 202i.
FORO| Comarca ds Dois Vl¿nhos. PR.

Rosin - Prefoilo Munlclpál

S¡sl€ma

gmanulenção de

Comar€ d6 Dois

0t tó1t ¡r,ø aú¿rs

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO

L
parc abai-

x0

l?ø ,7,!t t.o¿,¡0

PRáZO DE EXECUçÄO E VIGÊNC|A: da asshature da ata de ¡egisto do preços
05 dsoulubrode 2022.

DATA0EASSINATURqDAATAT 06 dsoutub¡o de 2021.
Nlametei¡o, 06 de outubro dô 2021,

pautoJair pllaü
prefeito do l\,4âmeleio

OATA DEASSINATURADOADITIVo; 05 de OUIUbfo
FORO: ComaH de Mameteiro. Eslado do parãnå,
[4amsloiro,05 dô outubro do 2021,

Paulo JeirPitatl
p¡eleilo

Comarca d9

¡$ lomos do

d82021

aló

13012021

n0s

12812021

mádlcos. esp0.na

CONTRATO

ubll-

OR, LUIS EIRELI.I\,IE
do onprssa para prslação dg sryiços

de f2 (doze) me.
dø 2022.

dø 2021,

N" 129n021

æ næessida-

12 (dozs) mo-
2022.

r€als),
dÊ 12 (do¿e) mô-
do 2022.

dø 2021

do l\,lamoloiro

PRAZO DE

Comarca ds do Pa.aná.
de 2021.

lV¡m€lolro

OEJETO E VALOR

^ 
-AS-SOCTAçÄO 

REG¡ONAL OE SAúOE DO SUOOESTE

\s#'.9îå11,ä¿î'"'+,:åil.,$iãî:Á,.H,1"::,,,, j",","l

U CEP 85.604-278, Fr¿ncisco Belráolp-R,

EXTRATO

Conl¡alantEi
CoôkâladÂ:

+


